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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13910.720909/2013-90

Voluntario
1001-000.199 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
05 de dezembro de 2017
Multa por Atraso-na Entrega de Declaracao
GUAPIRAMA AGROINDUSTRIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2010

MULTA  POR  ATRASO. DECLARACAO/DEMONSTRATIVO.
DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 49.

E devida a multa no caso de entrega da declaragdo/demonstrativo fora do
prazo estabelecido ainda que o contribuinte o faga espontaneamente.
Aplicagao da Simula CARF n° 49.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente.
(assinado digitalmente)

EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edgar Braganga

Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues (Relator), José Roberto Adelino da Silva e Lizandro
Rodrigues de Sousa (Presidente).



  13910.720909/2013-90  1001-000.199 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 05/12/2017 Multa por Atraso na Entrega de Declaração GUAPIRAMA AGROINDUSTRIA LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Eduardo Morgado Rodrigues  2.0.4 10010001992017CARF1001ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Ano-calendário: 2010
 MULTA POR ATRASO. DECLARAÇÃO/DEMONSTRATIVO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 49.
 É devida a multa no caso de entrega da declaração/demonstrativo fora do prazo estabelecido ainda que o contribuinte o faça espontaneamente. Aplicação da Súmula CARF nº 49.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues (Relator), José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 27 a 32) interposto contra o Acórdão nº 14-52.007, proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP (fls. 21 a 23), que, por unanimidade, julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa:
"ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2010
MULTA POR ATRASO. DECLARAÇÃO/DEMONSTRATIVO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
É devida a multa no caso de entrega da declaração/demonstrativo fora do prazo estabelecido ainda que o contribuinte o faça espontaneamente.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido"

Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem:
"Versa o presente processo sobre lançamento (fl. 17), no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário relativo à multa por atraso na entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), relativa ao mês de março de 2010.
Ciente do lançamento, a contribuinte ingressou com impugnação (fls. 2/5) na qual solicita o cancelamento da exigência tributária, sob alegação de denúncia espontânea."
Inconformada com a decisão de primeiro grau, após ciência, a ora Recorrente apresentou Recurso Voluntário repetindo os exatos mesmos termos exarados por ocasião da Impugnação.
É o relatório.



 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Quanto ao mérito, por concordar com todos os seus termos e conclusões, e em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF, adoto as razões exaradas pela decisão da DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os tópicos atinentes às matérias ora tratadas:
"(...)
Trata-se de analisar lançamento referente à multa por atraso na entrega de DCTF relativa ao mês de março de 2010. A impugnante alega que teria ocorrido denúncia espontânea da infração, nos termos do CTN, art. 138, portanto a multa seria inaplicável.
Esclareça-se que o CTN, art. 113, dispõe que a obrigação tributária é principal ou acessória e que a obrigação principal tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. Os §§ 2º e 3º do artigo retrocitado assim dispõem:
§ 2º � A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º � A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal, relativamente à penalidade pecuniária.
O não-cumprimento de uma obrigação acessória converte-a em principal relativamente à penalidade pecuniária., e a multa pelo atraso na entrega está contida na legislação tributária como sanção pelo inadimplemento tributário, aplicada pela inobservância dos deveres acessórios.
Não se pode admitir a alegação de ter havido a denúncia espontânea, pois a entrega se deu fora do prazo legal, sendo a multa fixada em lei e indenizatória da impontualidade, ou seja, constitui uma sanção punitiva da negligência.
Dessa forma, com fulcro no retrocitado art. 113, torna-se aplicável a penalidade pelo não-cumprimento da obrigação acessória de apresentação de DCTF, lançada de acordo com o dispositivo legal descrito no auto de infração/notificação de lançamento.
Interpretando-se sistematicamente os dispositivos do CTN, tem-se que o art. 138 não se desfez da multa por atraso no cumprimento de obrigação acessória.
A respeito do assunto, os esclarecimentos formulados no Projeto Integrado de Aperfeiçoamento da Cobrança do Crédito Tributário, por Aldemario Araújo Castro, Procurador da Fazenda Nacional, demonstram a inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea ao descumprimento de obrigação acessória, com se depreende a seguir:
O descumprimento de obrigação tributária acessória, não contemplado explicitamente no artigo 138 do CTN, gera um débito com a seguinte estrutura:
Principal � Multa (penalidade pecuniária) e Multa � Inexistente. Assim, não há como afastar a parte punitiva do crédito, simplesmente porque ela não existe. Em suma, a denúncia espontânea não afeta o Principal do débito, e este, na obrigação principal decorrente do descumprimento de obrigação acessória é justamente a multa.
Esclareça-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) a respeito da matéria é o mesmo, já tendo sido, inclusive, objeto de Súmula, que transcrevo:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Assim, não assiste razão à impugnante quando afirma que a legislação citada no auto de infração estaria ferindo o CTN.
(...)"
Assim, com base nos argumentos supra colacionados, provenientes da DRJ de origem, entendo que os argumentos esposados pela Recorrente não devem ser acolhidos. Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo.
Desta forma, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 27 a 32) interposto contra o Acordao n°

14-52.007, proferido pela 3* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Ribeirdo Preto/SP (fls. 21 a 23), que, por unanimidade, julgou improcedente a impugnagao
apresentada pela ora Recorrente, decis@o esta consubstanciada na seguinte ementa:

"ASSUNTO: OBRIGAC()ES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2010

MULTA  POR  ATRASO. DECLARACAO/DEMONSTRATIVO.
DENUNCIA ESPONTANEA.

E devida a multa no caso de entrega da declaragdo/demonstrativo fora do
prazo estabelecido ainda que o contribuinte o faca espontaneamente.

Impugnagao Improcedente

Crédito Tributario Mantido"

Por sua precisdo na descricdo dos fatos que desembocaram no presente

processo, peco licencga para adotar e reproduzir os termos do relatério da decisao da DRJ de

origem:

"Versa o presente processo sobre lancamento (fl. 17), no qual ¢ exigido da
contribuinte acima identificada crédito tributario relativo a multa por atraso na
entrega de Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF), relativa
ao més de margo de 2010.

Ciente do langamento, a contribuinte ingressou com impugnacédo (fls. 2/5) na

qual solicita o cancelamento da exigéncia tributaria, sob alega¢do de denuncia
espontanea."

Inconformada com a decisdao de primeiro grau, apds ciéncia, a ora Recorrente

apresentou Recurso Voluntario repetindo os exatos mesmos termos exarados por ocasido da

Impugnacgao.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
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O presente Recurso Voluntério ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Quanto ao mérito, por concordar com todos os seus termos e conclusdes, €
em aten¢ao ao disposto no §3° do art. 57 do RICARF, adoto as razdes exaradas pela decisao da
DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os topicos atinentes as matérias ora tratadas:

"(...)

Trata-se de analisar langamento referente a multa por atraso na entrega de
DCTF relativa ao més de mar¢o de 2010. A impugnante alega que teria ocorrido
dentincia espontanea da infra¢do, nos termos do CTN, art. 138, portanto a multa
seria inaplicavel.

Esclareca-se que o CTN, art. 113, dispde que a obrigagdo tributaria é principal
ou acessoria e que a obrigacdo principal tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecuniaria. Os §§ 2° e 3° do artigo retrocitado assim dispdem:

$ 2° — A obrigagdo acessoria decorre da legisla¢do tributdaria e tem por
objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da
arrecadagdo ou da fiscaliza¢do dos tributos.

$ 3% — A obrigacdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia,
converte-se em obrigagdo principal, relativamente a penalidade pecuniaria.

O ndo-cumprimento de uma obriga¢do acessOria converte-a em principal
relativamente a penalidade pecunidria., e a multa pelo atraso na entrega esta contida
na legislagdo tributaria como sang¢do pelo inadimplemento tributario, aplicada pela
inobservancia dos deveres acessorios.

Nao se pode admitir a alegacdo de ter havido a dentincia espontanea, pois a
entrega se deu fora do prazo legal, sendo a multa fixada em lei e indenizatoria da
impontualidade, ou seja, constitui uma san¢ao punitiva da negligéncia.

Dessa forma, com fulcro no retrocitado art. 113, torna-se aplicavel a
penalidade pelo ndo-cumprimento da obrigacao acessoria de apresentagdo de DCTF,
langada de acordo com o dispositivo legal descrito no auto de infragcdo/notificacio
de lancamento.

Interpretando-se sistematicamente os dispositivos do CTN, tem-se que o art.
138 néo se desfez da multa por atraso no cumprimento de obrigagdo acessoria.

A respeito do assunto, os esclarecimentos formulados no Projeto Integrado de
Aperfeicoamento da Cobranga do Crédito Tributario, por Aldemario Aratjo Castro,
Procurador da Fazenda Nacional, demonstram a inaplicabilidade do instituto da
dentincia espontanea ao descumprimento de obrigacdo acessoria, com se depreende
a seguir:

O descumprimento de obrigacdo tributaria acessoria, ndo contemplado
explicitamente no artigo 138 do CTN, gera um débito com a seguinte estrutura:

Principal — Multa (penalidade pecuniaria) e Multa — Inexistente. Assim, ndo
ha como afastar a parte punitiva do crédito, simplesmente porque ela ndo existe. Em
suma, a denuncia espontdnea ndo afeta o Principal do débito, e este, na obrigacdo
principal decorrente do descumprimento de obriga¢do acessoria é justamente a
multa.
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Esclareca-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (Carf) a respeito da matéria é o mesmo, ja tendo sido, inclusive, objeto de
Stimula, que transcrevo:

Sumula CARF n° 49: A denuncia espontinea (art. 138 do Codigo Tributdrio
Nacional) ndo alcanc¢a a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo.

Assim, ndo assiste razdo a impugnante quando afirma que a legislagdo citada
no auto de infracdo estaria ferindo o CTN.

C.)"

Assim, com base nos argumentos supra colacionados, provenientes da DRJ
de origem, entendo que os argumentos esposados pela Recorrente ndo devem ser acolhidos.
Portanto, a decisdo de primeira instancia ndo merece qualquer reparo.

Desta forma, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario, mantendo in fotum a decisao de primeira instancia.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Eduardo Morgado Rodrigues - Relator



